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ATOS DO PODER EXECUTIVO

RESOLUÇÃO - SEMECT

RESOLUÇÃO N° 006 DE 03 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a designação da servidora que menciona para Coordenação Pedagógica da Educa-
ção Básica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o que estabelece a Lei Complementar nº.061, de 10 de julho 
de 2012 e a Lei Complementar Nº 078 de 03 de outubro de 2016,

CONSIDERANDO a necessidade da designação de professores que irão compor a Coordenação 
Pedagógica da Rede Municipal de Ensino,
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CONSIDERANDO a anuência do excelentíssimo Prefeito Municipal,

R E S O L V E:

Art. 1° Designar a professora ocupante do quadro efetivo desta Secretaria para o desempenho da 
função de Coordenação Pedagógica das escolas da Rede Municipal de Ensino de Fátima do Sul, 
para o ano letivo de 2026.

I.	 Edilaine Alves Teixeira de Andrade – Educação Básica – 20h - SEMECT

Fátima do Sul, 03 de março de 2026

OSVALDO VIEIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo de Fátima do Sul 

Portaria n°. 004/2025

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 008/2026 DE 02 DE MARÇO DE 2026.

RONALDO BATISTA DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de Fátima do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Fátima do Sul.

RESOLVE

Artigo 1° - CONCEDER, conforme determina o inciso II do Art. 28 da Resolução n° 03 de 14 de 
dezembro de 2022 – Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da Câmara Municipal de Fátima 
do Sul, ADICIONAL POR APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 15% (quinze por cento) ao 
servidor RICARDO ARAÚJO ANDRADE, ocupante do cargo de Vigia – SAX-405, Classe A – Nível 
A2.

Artigo 2° - Fica REVOGADA a portaria n° 021/2023 de 04 de maio de 2023.
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Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e/ou afixação no quadro de 
avisos desta Casa de Leis.

Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 03 de março de 2026, com efeitos retroativos a 
02.03.2026.

RONALDO BATISTA DE ALMEIDA 
Presidente

PORTARIA N° 010/2026 DE 03 DE MARÇO DE 2026.

RONALDO BATISTA DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de Fátima do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Fátima do Sul.

RESOLVE

Artigo 1° - INDENIZAR, conforme determina o parágrafo 5° do Artigo 148 da Lei Complementar 
006, de 03 de setembro de 1990, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, 10 (dez) 
dias de férias regulamentares do servidor Ricardo Paes de Araújo, ocupante do cargo de Assis-
tente de Gabinete DAS-104, referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2024 à 01 de maio 
de 2025. Resolve ainda, CONCEDER, 10 (dez) dias de férias referente ao período aquisitivo acima 
citado. Período de gozo 23.03.2026 a 01.04.2026, devendo retornar as suas funções normais no 
dia 02 de abril do vigente ano.

Artigo 2° - O servidor acima mencionado, fará jus as vantagens previstas no Art. 58, § 2°, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município, referente ao período acima citado.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e/ou afixação no quadro de 
avisos desta Casa de Leis.

Fátima do Sul - MS, Gabinete da Presidência, em 03 de março de 2026.

RONALDO BATISTA DE ALMEIDA 
Presidente
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